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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 23466.000527.2024-48

ASSUNTO:  1ª Análise da qualificação técnica da empresa licitante - 2ª colocada - referente ao objeto  Reforma/ampliação de um novo espaço para
alimentação dos estudantes (refeitório, PNAE e cantina) do Campus Natal Centro Histórico deste IFRN

À Comissão de Licitação do IFRN

Sobre a documentação técnica da proposta de preços referente a Concorrência nº 90001/2024/ Campus Natal Centro Histórico deste IFRN, apresentada pela
empresa AC ENGENHARIA LTDA, 2ª colocada no certame com desconto de 16,60%, inscrita no CNPJ sob nº: 08.389.289/0001-57, seguem as considerações:

1 – ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1.1– Após análise das certidões de acervo técnico enviadas pela licitante, não foram comprovados quantitativos mínimos exigidos no Termo de Referência,
Anexo XI, referente ao item 3.4.3 - Pilar metálico perfil laminado/soldado em aço estrutural, com conexões parafusadas, inclusos mão de obra, transporte e
içamento utilizando guindaste - fornecimento e instalação. 

Contudo, foi observado que a licitante apresentou, na Certidão nº 164330 referente ao  orçamento analítico nº 009/2011 que trata da reforma do laboratório
de oficina mecânica da UFRN, o item 4.1 - Confecção e montagem de mezanino metálico, medindo 85,12 m² com 7,56 m² de escada, com corrimão,
conforme projeto. Porém, não foi possível identificar se este item atende o quantitativo mínimo exigido do item 3.4.3 do Anexo XI, pois a unidade de medida
é apresentada apenas por área.   

Por fim, cabe a empresa comprovar o quantitativo mínimo exigido, seja através de demonstração detalhada e devidamente comprovada do item 4.1 da CAT nº
164330, ou através de outras certidões de acervo técnico.

Permaneço à disposição de V.Sa. Senhoria para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
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